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10.4 — A apresentação dos documentos referidos nas alíneas b) a 
d) do ponto anterior pode ser substituída por declaração no requeri-
mento, sob compromisso de honra e em alíneas separadas, da situação 
precisa em que o candidato se encontra relativamente a cada um desses 
requisitos.

11 — Composição e identificação do Júri
O Júri do presente procedimento de recrutamento simplificado tem 

a seguinte composição:
Presidente: Dra. Nídia Maria Valério Estevens Mulenas, Assistente 

Graduada sénior de Anestesiologia, Centro Hospitalar do Algarve, EPE
1.º Vogal Efetivo: Dra. Madalena Fátima Alves Correia de Sales Ba-

tista, Assistente Graduada Sénior de Anestesiologia, Centro Hospitalar 
do Algarve, EPE, que substituirá o presidente do júri nas suas faltas e 
impedimentos

2.º Vogal Efetivo: Dra. Maria João Silva do Carmo, Assistente Gra-
duada de Anestesiologia, Centro Hospitalar do Algarve, EPE

1.º Vogal Suplente: Dra. Maria Manuela de Almeida Viçoso Amado, 
Assistente Graduada de Anestesiologia, Centro Hospitalar do Algarve, EPE

2.º Vogal Suplente: Dra. Maria Adelaide da Cruz Flor Pereira, Assis-
tente Graduada de Anestesiologia, Centro Hospitalar do Algarve, EPE

12 — Afixação da lista de candidatos admitidos e excluídos
A lista de candidatos admitidos e excluídos será afixada nas instala-

ções do Centro Hospitalar do Algarve, E. P. E., na sua sede na rua Leão 
Penedo, 8000 -386 Faro.

13 — Igualdade de oportunidades no acesso ao emprego
Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-

nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

14 — Publicitação:
O presente aviso será publicitado ainda por extrato, em jornal de 

expansão nacional, e ainda na Bolsa de Emprego Público (www.bep.
gov.pt) e no portal da internet desta Administração Regional de Saúde, 
www.arsalgarve.min  -saude.pt.

19 de agosto de 2013. — A Vogal do Conselho Diretivo da Adminis-
tração Regional de Saúde do Algarve, I. P., Dr.ª Ana Costa.

207219339 

 Aviso (extrato) n.º 11210/2013

Procedimento simplificado conducente ao recrutamento
 de pessoal médico para a categoria

 de assistente, da área hospitalar, da carreira médica
Nos termos dos n.os 5 a 7 e 13.º do artigo 12.º -A do Decreto -Lei 

n.º 203/2004, de 18 de agosto, conjugado com o n.º 2 do artigo 3.
º do Decreto -Lei n.º 45/2009, de 13 de fevereiro, e ao abrigo do 
Despacho n.º 10231 -A/2013 do Sr. Secretário de Estado da Saúde, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 2 de agosto, 
faz -se público que, por deliberação do Conselho de Diretivo da 
Administração Regional de Saúde do Algarve, IP, datada de14 de 
agosto de 2013, em cumprimento do n.º 3 do referido Despacho, se 
encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da pu-
blicação do presente aviso no Diário da República, procedimento de 
recrutamento simplificado destinado ao preenchimento de 1 posto de 
trabalho para a categoria de assistente hospitalar da carreira médica, 
da área de Psiquiatria.

1 — Requisitos de admissão
Podem candidatar -se ao procedimento simplificado aberto pelo pre-

sente aviso os médicos detentores do grau de especialista da respetiva 
especialidade a que se candidatam, que tenham concluído o respetivo 
internato médico na 1.ª época de 2013, e cujo contrato a termo resolu-
tivo incerto se tenha mantido, nos ternos do n.º 5 do artigo 12.º -A do 
Decreto -Lei n.º 203/2004, de 18 de agosto.

2 — Prazo de apresentação de candidaturas
Dez dias úteis, contados a partir da data da publicação do presente 

aviso no Diário da República.
3 — Método de seleção
O método de seleção tem por base o resultado da prova de ava-

liação final do internato médico e entrevista de seleção a realizar 
para o efeito, nos termos do n.º 5 do artigo 12.º -A do Decreto -Lei 
n.º 203/2004, de 14 de agosto, aditado pelo Decreto -Lei n.º 45/2009, 
de 13 de fevereiro.

4 — Caracterização do(s) posto(s) de trabalho
Ao(s) posto(s) de trabalho cuja ocupação aqui se pretende corres-

ponde o conteúdo funcional estabelecido no artigo 11.º do Decreto -Lei 
n.º 176/2009, de 4 de agosto.

5 — Remuneração
A remuneração base mensal ilíquida a atribuir corresponde à remuneração 

de ingresso na categoria de assistente no regime de 40 horas semanais.
6 — Local de trabalho
Centro Hospitalar do Algarve, EPE, com sede na Rua Leão Penedo, 

8000 -386 Faro, ou em qualquer outro local da sua área de influência.
7 — Prazo de validade
O procedimento de recrutamento simplificado aberto pelo pre-

sente aviso é válido para a ocupação do(s) posto(s) de trabalho acima 
enunciado(s), terminando com o seu preenchimento.

8 — Legislação aplicável
O procedimento de recrutamento simplificado aberto pelo presente 

aviso rege -se pelo disposto nos n.os 5 a 7 e 13 do artigo 12.º -A do Decreto-
-Lei n.º 203/2004, de 18 de agosto, aplicáveis por remissão do n.º 2 do 
artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 45/2009, de 13 de fevereiro e pelo Decreto-
-Lei n.º 176/2009, de 4 de agosto.

9 — Horário de trabalho
O período normal de trabalho é de 40 horas semanais.
10 — Formalização das candidaturas
10.1 — As candidaturas devem ser formalizadas mediante requeri-

mento dirigido ao Sr. Presidente do Conselho Diretivo da Administração 
Regional de Saúde do Algarve, IP, podendo ser entregues diretamente 
nas suas instalações, sitas no Largo de S. Pedro, n.º 15,8000  -145 Faro, 
nos períodos compreendidos entre as 09H00 e as12H00 e as 14H00 e as 
16H30, até ao último dia do prazo estabelecido neste aviso, ou remetido 
pelo correio, para a mesma morada, com aviso de receção.

10.2 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:
a) Identificação do requerente (nome, estado, naturalidade, número e 

data do bilhete de identidade/cartão de cidadão, número de identificação 
fiscal, residência, código postal e contacto telefónico);

b) Pedido para ser admitido ao procedimento;
c) Identificação do procedimento, mediante referência ao número do 

aviso, data e número do Diário da República onde se encontra publicado 
o presente aviso;

d) Identificação dos documentos que instruem o requerimento, bem 
como a sua sumária caracterização;

e) Natureza do vínculo e estabelecimento ou serviço em que se en-
contra a exercer funções;

f) Endereço para onde deve ser remetido qualquer expediente relativo 
ao procedimento de recrutamento;

10.3 — A candidatura deverá ser acompanhada dos seguintes ele-
mentos:

a) Documento comprovativo do grau de especialista na área de exercí-
cio profissional a que respeita o concurso, onde conste o resultado quan-
titativo da prova de avaliação final do respetivo internato médico;

b) Documento comprovativo do cumprimento dos deveres militares 
ou de serviço cívico, quando obrigatório;

c) Documento comprovativo em como possui robustez física e perfil 
psíquico indispensáveis ao exercício da função e ter cumprido as leis 
da vacinação obrigatória;

d) Certificado do registo criminal;
e) Documento comprovativo de inscrição na Ordem dos Médicos.

10.4 — A apresentação dos documentos referidos nas alíneas b) a d) do 
ponto anterior pode ser substituída por declaração no requerimento, sob 
compromisso de honra e em alíneas separadas, da situação precisa em que 
o candidato se encontra relativamente a cada um desses requisitos.

11 — Composição e identificação do Júri
O Júri do presente procedimento de recrutamento simplificado tem 

a seguinte composição:
Presidente: Dra. Ana Cristina Soares Trindade, Assistente Graduada 

Sénior de Psiquiatria, Centro Hospitalar do Algarve, EPE
1.º Vogal Efetivo: José David Estevens Eduardo, Assistente Graduado 

de Psiquiatria, Centro Hospitalar do Algarve, EPE, que substituirá o 
presidente nas suas faltas e impedimentos,

2.º Vogal Efetivo: Maria do Carmo Rosa da Cruz, Assistente Graduada 
de Psiquiatria, Centro Hospitalar do Algarve, EPE

1.º Vogal Suplente: Dr. António Augusto Gonçalves, Assistente Hos-
pitalar de Psiquiatria, Centro Hospitalar do Algarve, EPE

2.º Vogal Suplente: Dr. Orlando António Guete Tur, Assistente Hos-
pitalar de Psiquiatria, Centro Hospitalar do Algarve, EPE

12 — Afixação da lista de candidatos admitidos e excluídos
A lista de candidatos admitidos e excluídos será afixada nas instala-

ções do Centro Hospitalar do Algarve, E. P. E., na sua sede na rua Leão 
Penedo, 8000 -386 Faro.

13 — Igualdade de oportunidades no acesso ao emprego
Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-

nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
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uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

14 — Publicitação:
O presente aviso será publicitado ainda, por extrato, em jornal de 

expansão nacional, e ainda na Bolsa de Emprego Público (www.bep.
gov.pt) e no portal da internet desta Administração Regional de Saúde, 
www.arsalgarve.min -saude.pt.

19 de agosto de 2013. — A Vogal do Conselho Diretivo da Adminis-
tração Regional de Saúde do Algarve, I. P., Dr.ª Ana Costa.

207219282 

 Centro Hospitalar do Oeste

Aviso (extrato) n.º 11211/2013

Procedimento concursal comum para recrutamento de trabalhado-
res sem relação jurídica de emprego público constituída, para o 
preenchimento de 98 postos de trabalho da carreira especial de 
enfermagem do Mapa de Pessoal do Centro Hospitalar do Oeste 
aberto pelo Aviso n.º 449/2013, publicado no Diário da República 
2.ª série, n.º 6, de 9 janeiro de 2013.
Nos termos do disposto no artigo 171.º do Código do Procedimento 

Administrativo, o Centro Hospitalar do Oeste notifica, por este meio, os 
contra interessados no âmbito do procedimento concursal supra referido, 
na sequência da interposição de recurso administrativo.

Informa -se ainda que o processo se encontra disponível para consulta, 
no Serviço de Gestão de Pessoal e Recursos Humanos do Centro Hospi-
talar do Oeste, sito na Unidade Hospitalar das Caldas da Rainha.

Os contra interessados dispõem de um prazo de 15 dias para alegarem 
o que tiverem por conveniente sobre o pedido e os seus fundamentos.

30 de agosto de 2013. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Carlos Manuel Ferreira de Sá.

207222765 

 Deliberação (extrato) n.º 1691/2013
Por deliberação do Conselho de Administração deste Centro Hospi-

talar, de 08 de maio de 2013:
Ana Teresa Domingos Ferreira, assistente técnica do mapa de Pessoal 

do Centro Hospitalar do Oeste — autorizada a licença sem remuneração 
de longa duração, com início a 01 de agosto de 2013, ao abrigo do n.º 1 
do artigo 234.º da  Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro.

14 de agosto de 2013. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Carlos Manuel Ferreira de Sá.

207224328 

 Hospital Dr. Francisco Zagalo

Despacho (extrato) n.º 11663/2013
Por despacho de 03.07.2013 da Diretora Clínica do Conselho de 

Administração do Hospital Dr. Francisco Zagalo — Ovar, foi autori-
zada a renovação da acumulação de funções de atividade médica na 
Cliria — Hospital Privado de Aveiro, 08 horas semanais e no Hospital 
Infante D. Pedro EPE de Aveiro, 04 horas semanais, ao Assistente Gra-
duado de Ortopedia do mapa de pessoal deste Hospital, António Carlos 
Pereira de Almeida.

30 de agosto de 2013. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Dr. Luís Vaz.

207221314 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 11664/2013
O Instituto de Avaliação Educativa, I.P. (IAVE, I.P.), tem por missão 

o planeamento, a conceção e validação dos instrumentos de avaliação 
externa de conhecimentos e capacidades dos alunos dos ensinos básico 

e secundário, o tratamento e a divulgação de informação relevante para 
a tomada de decisões que concorram para incrementar a qualidade, 
eficácia e eficiência do sistema educativo nacional, assegurar a coorde-
nação da participação nacional em estudos internacionais de avaliação 
externa de alunos, bem como a elaboração de provas de certificação de 
conhecimentos e capacidades específicas para outros fins e outros graus 
de ensino, quando solicitado.

O Decreto-Lei n.º 102/2013, de 25 de julho, que aprova a orgânica 
do IAVE, I.P., estabelece no seu artigo 15.º que o conselho científico, 
órgão de consulta e apoio técnico-científico em matéria de avaliação, é 
composto por um representante de cada uma das associações e sociedades 
científicas e pedagógicas das disciplinas a que respeitam os instrumentos 
de avaliação a elaborar pelo IAVE, I.P..

Considerando que, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 15.º do 
Decreto-Lei n.º 102/2013, de 25 de julho, os membros do conselho cien-
tífico são designados por despacho do membro do Governo responsável 
pela área da educação, sob proposta das entidades representadas, por 
um período de três anos, renovável por iguais períodos;

Assim, nos termos do n.º 3 do artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 102/2013, 
de 25 de julho, determino o seguinte: 

1 – São designados, sob proposta das entidades representadas, os 
seguintes representantes para o conselho científico do IAVE, I.P.:

a) Associação de Professores de Expressão e Comunicação Visual - Isabel 
Cristina Gomes Moreno de Matos Trindade;

b) Associação de Professores de Filosofia - José Manuel Gonçalves 
Marques;

c) Associação de Professores de Geografia - Isabel Maria Amorim 
Pereira da Costa;

d) Associação de Professores de História - Miguel Monteiro de Bar-
ros; 

e) Associação de Professores de Latim e Grego - Maria Leonor dos 
Reis Sardinha; 

f) Associação de Professores de Matemática - Maria Paula Mayer 
Garção Teixeira; 

g) Associação de Professores de Português - Maria Edviges Antunes 
Ferreira; 

h) Associação de Profissionais de Educação de Infância – Liliana 
Gonçalves Fernandes Marques; 

i) Associação dos Professores de Desenho e Geometria Descritiva – Vera 
Lúcia Viana Lopes; 

j) Associação Nacional de Professores de Eletrotecnia e Eletrónica – Ma-
ria Isabel dos Santos Nunes; 

k) Associação Nacional de Professores de Informática - António José 
Lourenço Ramos; 

l) Associação Nacional de Professores de Língua Inglesa - Maria 
Alice P. Coelho de Oliveira Pais; 

m) Associação Portuguesa de Educação Musical – Maria Manuela 
Guerreiro Alves da Encarnação; 

n) Associação Portuguesa de Estudos Clássicos - Susana Maria Duarte 
da Hora Marques Pereira; 

o) Associação Portuguesa de Estudos Germanísticos - Clarisse da 
Conceição Alves e Costa Afonso; 

p) Associação Portuguesa de Geólogos- Maria Margarida da Silva;
q) Associação Portuguesa de História de Arte - Joana Bouza Ser-

rano; 
r) Associação Portuguesa de Linguística - Ana Isabel Mata da Silva;
s) Associação Portuguesa de Professores de Alemão - Maria Jorge 

Lopes Teixeira da Rocha Urbano; 
t) Associação Portuguesa de Professores de Biologia e Geologia - João 

Miguel Caldeira de Oliveira; 
u) Associação Portuguesa de Professores de Espanhol Língua Estran-

geira - José León Acosta Carrillo; 
v) Associação Portuguesa de Professores de Francês - Carlos Alberto 

Marques de Oliveira; 
w) Associação Portuguesa de Professores de Inglês - Maria Cristina 

Valente Bastos Dias; 
x) Conselho Nacional de Profissionais de Educação Física - João 

Pedro Lourenço; 
y) Ordem dos Biólogos - Mónica Cristina Vasconcelos de Maia Men-

des; 
z) Sociedade de Ciências Agrárias de Portugal - Fátima de Jesus 

Folgôa Baptista; 
aa) Sociedade Portuguesa de Educação Física - Marcos Teixeira de 

Abreu Soares Onofre; 
bb) Sociedade Portuguesa de Estatística - Cristina Maria Tristão 

Simões Rocha; 
cc) Sociedade Portuguesa de Filosofia - António Manuel Correia de 

Jesus Lopes; 
dd) Sociedade Portuguesa de Física - Carlos Alberto Freitas Por-

tela; 




